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A assessoria jurídica é hoje um dos pilares da gestão 
condominial moderna. Mais do que apoio pontual, ela 
garante segurança, previne conflitos e fortalece a tomada 
de decisões de síndicos e administradoras, em um cenário 
de legislação complexa e crescente judicialização.

Atuar de forma preventiva, com orientação especializada, 
contratos bem definidos e processos transparentes, 
contribui para uma convivência mais equilibrada e para 
a proteção do patrimônio coletivo. Investir em assessoria 
jurídica é investir em governança, credibilidade e 
tranquilidade na gestão.Leia a matéria completa na última 
edição do ano.

A Cadê o Síndico segue comprometida em levar 
informação relevante e estratégica ao setor condominial. 
Desejamos boas festas e um Feliz Ano Novo, com mais 
segurança jurídica, profissionalização e boas decisões 
para o próximo ano.
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Valores de Referência
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Contribuição do INSS
Tabela a ser aplicada para 
recolhimento a partir de 01/01/2023

GRPS (INSS)
Guia de Recolhimento 
para Previdência Social

Obrigações
 

Registro de condomínio
Passos necessários 
na regularização do condomínio

Piso salarial
Válido até (31/12/2024) 
Data base: Janeiro de cada ano

20% sobre a folha, como parcela do condomínio. 
2% sobre a folha, como contribuição de acidente de 
trabalho (pode ter outra alíquota dependendo do FAP). 
4,5% sobre a folha, como contribuição de terceiros 
(SESC, SENAI, etc...)
SALÁRIO FAMÍLIA 2023: 

Até R$ 1.819,26..................................................................	R$ 62,04

Recolhimento do INSS até o dia 20 do mês subsequente.
Recolhimento do FGTS, 8% sobre a folha de pagamento, 
até o 5º dia útil do mês subsequente.
Recolhimento do Pis, 1% sobre a folha de pagamento, até 
o dia 25 do mês subsequente.
Recolhimento do ISS, (Sobre serviços prestados) paga
mento no dia 5 do mês subsequente.

1. Registro do condomínio no cartório de imóveis, jun
tamente com a convenção. 
2. Elaboração da convenção, com assinatura de proprietários 
de no mínimo 2/3 das frações ideais do condomínio. 
3. Inscrição das escrituras definitivas das unidades no 
Cartório de Registro de Imóveis. 
4. Expedição do habite-se (pela construtora/incorporadora).
5. Solicitar o desmembramento do IPTU por unidade. 
6. Convocação da primeira assembleia para eleição de 
síndico e conselho consultivo.
7. Inscrição do condomínio no CNPJ, que torna automática 
a inscrição no INSS (esta é necessária para o condomínio 
ser empregador).

OBS: CNPJ: É o cadastro de pessoa jurídica. O condomínio 
precisa desse registro porque, apesar de não pagar 
imposto de renda (associação sem fins lucrativos), vai 
reter imposto de renda dos  funcionários na fonte.

•  Supervisor................................................................. R$       1.715,00
• Assistente   administrativo, zelador,  porteiro, recepcionista, 
encarregado ou agente de portaria. ................... R$       1.644,00
• Folguista, ascensorista, vigia,  jardineiro, garagista, ma
nobrista, piscineiro................................................. R$ 1.476,00
• Mensageiro, auxiliar de serviços gerais, demais traba
lhadores em serviços gerais............................. R$ 1.450,00

Adicional Noturno: ............................................................. 	25%

VALE ALIMENTAÇÃO: 

Cond. Residencial........................................................ R$ 311,00
Cond. Comercial......................................................... R$ 324,00

Até R$ 1.412,00.......................................................................... 7,5%
De R$ 1.412,01  até R$ 2.666,68............................................. 9%
De R$ 2.666,68  até R$ 4.000,03........................................ 12%
De R$ 4.000,04  até R$ 7.786,02........................................ 14%

Teto máximo de R$ 908,86

Pagamento até o dia 20 do mês subsequente ao de com
petência. Não havendo expediente bancário antecipa para 
o 1º dia útil anterior.

            ALÍQUOTAVALOR
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A FORÇA DA MUDANÇA NA GESTÃO CONDOMINIAL 

Luciana Machado é síndica 
moradora e hoje atua na 
administração do Edifício Ipa
nema, onde está à frente da 
gestão há quatro meses. Sua 
experiência nesse papel começou 
anos atrás, no Residencial Bela 
Vista, condomínio em que morou 
anteriormente e foi síndica por 
dois anos. Embora não tenha 
uma carreira consolidada na 
área, Luciana sempre demons
trou disposição em assumir res
ponsabilidades quando o bem-
estar coletivo e a qualidade de vida 
dos moradores estavam em jogo. 
Sua trajetória como síndica nasceu da vontade de 
transformar os espaços em que vive. No Residencial Bela 
Vista, junto com a equipe administrativa, implementou 
áreas comuns e realizou melhorias significativas 
que marcaram positivamente a convivência entre os 
moradores. Já no Edifício Ipanema, assumiu o posto em 
um contexto desafiador: “mesmo sem intenção inicial e com 
pouco tempo disponível, percebi a necessidade urgente de 
mudanças e aceitei o chamado para conduzir uma nova 
fase do condomínio”. 
Formada em Administração de Empresas, utiliza sua 

POR: CARLA BRAYNER

Perfil

Luciana Machado 
bagagem profissional, o apoio de amigos 

síndicos e, sobretudo, a escuta ativa das 
demandas dos condôminos para tomar 
decisões assertivas. “Essa postura tem sido 
essencial para enfrentar o que considero 
o meu maior desafio: a oposição que, em 
muitos momentos, tenta atrasar o processo 
de transformação”, conta a síndica Luciana.  
No Ipanema, sua gestão já deu início a 
ações concretas. A troca do automatizador 
de portões e o andamento do processo 
de regularização do Auto de Vistoria do 
Corpo de Bombeiros (AVCB) são alguns 
passos importantes rumo à atualização 
das estruturas e da segurança do 
edifício, que se encontrava desatualizado 

e com pontos fora das normas. Luciana 
reconhece que ainda há muito a ser feito, mas acredita que 
está no caminho certo para consolidar avanços duradouros. 
Com olhar no futuro, ela projeta a implantação de um 
sistema de segurança mais moderno, a realização de 
reformas pendentes e a transformação do espaço de 
convivência, pensado especialmente para os idosos que 
compõem a maioria dos moradores. Sua meta é clara: 
criar um ambiente mais seguro, acolhedor e funcional, 
capaz de atender às necessidades da comunidade que 
representa. 
Luciana Machado mostra, em sua atuação, que ser 
síndica é mais do que administrar recursos; é construir 
coletivamente um espaço de vida melhor para todos.• 
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Quem deve pagar os 
honorários advocatícios 
nos condomínios?

Recentemente, o STJ proferiu uma decisão que reacende 
o debate sobre a inclusão dos chamados “honorários 
convencionais”, aqueles previstos na Convenção do 
Condomínio, no cálculo do débito cobrado judicialmente 
aos condôminos inadimplentes.
A Ministra Nancy Andrighi decidiu pela inadmissibilidade 
da inclusão desses honorários no cálculo da dívida 
condominial, mesmo existindo previsão expressa na 
Convenção do Condomínio, por entender que apenas 
as despesas previstas no Código de Processo Civil e no 
Código Civil é que podem ser impostas ao devedor, e que 
os honorários advocatícios previstos na Convenção do 
Condomínio, por decorrerem de uma relação contratual 
travada entre Condomínio e o advogado contratado, não 
podem ser impostos ao condômino inadimplente.
É fundamental ressaltar que a decisão do STJ tem efeitos 
apenas para as partes envolvidas no processo, não 
obriga os Juízes e tribunais a seguirem tal entendimento, 
assim como não impede que os Condomínios incluam os 
honorários advocatícios previstos na Convenção, no pedido 
de condenação dos condôminos inadimplentes, nas Ações 
de Execução e Cobrança de Taxas Condominiais.
É perfeitamente legal que os condôminos, exercendo 
sua autonomia privada, e desde que atingido o quórum 

Dia a dia do síndico

Jamile Vieira
Advogada

qualificado, insiram na Convenção a obrigação de o 
inadimplente arcar com os custos da cobrança, incluindo 
os honorários contratuais. A inclusão dessa despesa, 
desde que preenchidos os requisitos legais, representa 
o consenso da coletividade que deve ser respeitado.
A inadimplência causa considerável prejuízo a toda 
coletividade condominial, que, diante disto, se vê 
obrigada a contratar um advogado para efetuar a 
cobrança dos condôminos devedores. O custo desse 
profissional, por sua vez, configura um ônus que deve ser 
ressarcido pelo seu causador, conforme a previsão legal 
do próprio Art. 389 do Código Civil, que dispõe que: “Não 
cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas 
e danos, mais juros, atualização monetária e honorários 
de advogado.”
No âmbito dos Condomínios, não parece justo que 
os condôminos adimplentes arquem com o custo da 
contratação do advogado, com o objetivo de cobrar 
judicialmente as taxas condominiais devidas por 
outros condôminos, que já causam um prejuízo para 
o Condomínio com a sua inadimplência. Neste sentido, 
espera-se que os Tribunais Superiores, especialmente o 
STJ, reveja o seu posicionamento, de modo a garantir o 
equilíbrio nas relações condominiais.•
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PROJETO DE LEI SOBRE A QUESTÃO ESTÁ EM TRAMITAÇÃO 

Multas por crianças 
desacompanhadas

O avanço do Projeto de Lei nº 4.309/20, anexado ao PL 
nº 237/21, reacende o debate sobre a segurança infantil 
em condomínios residenciais. A proposta, que recebeu 
aprovação recente em uma das comissões da Câmara 
dos Deputados, prevê multas para pais ou responsáveis 
que deixarem crianças menores de 10 anos 
sem supervisão em áreas comuns, como 
elevadores, piscinas e saunas. 
A iniciativa reforça regras que já integram 
a rotina de muitos empreendimentos, 
mas ainda apresenta lacunas relevantes 
quanto à fiscalização e aos procedimentos 
operacionais. “Entendemos que eles 
seguem a mesma linha de outras 
obrigações já existentes nos condomínios, 
como as normas relativas a casos de 
violência contra a mulher ou às denúncias 
de maus-tratos a animais. Agora, cria-se 
um capítulo voltado especificamente às 
crianças”, ressalta o vice-presidente do 
Grupo Graiche, empresa referência em 
gestão condominial em São Paulo, José 
Roberto Graiche Junior. 
Há décadas, convenções e regulamentos internos 
estabelecem orientações claras sobre a circulação de 
crianças em áreas consideradas de risco. “Quando 
se elabora um regulamento, é comum estabelecer a 
proibição de crianças desacompanhadas em locais que 

POR: CARLA BRAYNER

Legislação

“PRECISA TER UMA REGULAMENTAÇÃO 
BEM CLARA DE QUEM VAI FISCALIZAR, 
DENUNCIAR, QUEM VAI SER MULTADO. 
ISSO NÃO ESTÁ CLARO NO PROJETO DE 
LEI E NEM NA SUA REGULAMENTAÇÃO”
José Roberto Graiche Junior
Vice-presidente do Grupo Graiche

apresentam algum grau de perigo”, pontua. 
Atualmente, grande parte dos empreendimentos já conta 
com normativas que proíbem a circulação de crianças 
sozinhas em piscinas, playgrounds, quadras esportivas e 
elevadores. Síndicos e administradoras também mantêm 
uma atuação constante na orientação dos moradores 
sobre práticas de segurança infantil. 
O projeto de lei, no entanto, cria parâmetros legais e 

sanções financeiras, mas ainda deixa dúvidas sobre a 
execução prática, especialmente no que diz respeito 
à fiscalização. “Precisa ter uma regulamentação bem 
clara de quem vai fiscalizar, denunciar, quem vai ser 
multado. Isso não está claro no projeto de lei e nem na sua 
regulamentação. Se o condômino (for responsável), quem 
vai denunciá-lo? Qualquer morador? O representante 
legal do Condomínio? O instrumento da denúncia não 
pode ser banalizado, tem que ter provas concretas. 
Precisa saber utilizar a lei com responsabilidade e 
segurança”, salienta. 
É essencial que a legislação ofereça segurança jurídica 
aos condomínios, impedindo penalizações indevidas 
quando as normas internas forem devidamente 
cumpridas e comunicadas.•
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condomínios que buscam não apenas cumprir normas, 
mas proteger vidas e evitar responsabilizações do Síndico.
Diferentemente das auditorias tradicionais, limitadas ao 
financeiro e documental, o MGL – Método Grupo Lordêlo 
atua com recomendações contínuas de proteção e gestão 
de riscos. Todos os meses, o Síndico GL – Gestor e Líder 
recebe uma análise abrangente que inclui:
• Verificação de equipamentos e sistemas de incêndio.
• Revisão das rotas de fuga e suas condições reais.
• Avaliação de portas corta-fogo, iluminação e sinalização.
• Conferência de contratos e execução de serviços de 
manutenção.
• Análise preventiva de riscos estruturais e operacionais.
• Recomendações práticas para correções imediatas e 
melhorias contínuas.
Ao integrar contabilidade, conformidade, manutenção 
e segurança física, o Grupo Lordêlo oferece ao Síndico 
um guia de segurança do Condomínio - não apenas dos 
números, mas das pessoas, do patrimônio e do nível de 
proteção real do edifício.
A tragédia em Hong Kong deixa um alerta global: 
equipamentos sem Auditoria com procedimentos e 
monitoramento, são apenas objetos e não possibilitam 
cuidar do que realmente importa, que são as pessoas.•

O incêndio ocorrido em edifícios de Hong Kong reacendeu 
discussões sobre a real eficácia dos sistemas de segurança 
contra incêndio em condomínios. Embora muitas das 
estruturas tivessem alguns equipamentos instalados, a 
tragédia deixou claro que possuir itens de proteção não é 
suficiente - é a manutenção contínua e a gestão preventiva 
que determinam se eles funcionarão quando mais importa.
Nos prédios atingidos, havia extintores distribuídos, 
sinalização básica, e, em algumas áreas, sprinklers 
instalados conforme exigências locais. Contudo, a 
investigação apontou um conjunto de falhas críticas que 
ampliaram rapidamente a gravidade do incêndio: rotas 
de fuga obstruídas, portas corta-fogo que não fecharam, 
sprinklers insuficientes ou com baixa cobertura, 
corredores com materiais combustíveis, e sistemas 
elétricos envelhecidos que favoreceram a propagação das 
chamas. Some-se a isso a falta de treinamentos periódicos, 
que atrasou a evacuação e contribuiu para o pânico 
generalizado.
A mensagem por trás desses eventos é contundente: 
segurança não é estática. Ela exige revisão, disciplina, 
registros, protocolos e, acima de tudo, Auditoria para 
monitorar. É nesse ponto que o método de Auditoria 
Preventiva do Grupo Lordêlo se torna decisivo para 

O alerta de Hong Kong.
Por que Auditoria Preventiva 
pode evitar tragédias?

Auditoria e compliance 

Michele Lordêlo
Contadora
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redobrada da administração condominial. Mas a destinação 
residencial impede a locação por curta temporada? Não 
necessariamente.
Mesmo em condomínios com destinação residencial, 
é juridicamente possível autorizar a locação por curta 
temporada, desde que mantido o uso habitacional da 
unidade. O ponto central não é a duração da estadia, mas 
o impacto da atividade na coletividade.
Esse entendimento ganha ainda mais força em condomínios 
localizados em regiões litorâneas ou turísticas, 
tradicionalmente utilizados como imóveis de veraneio, 
onde a ocupação temporária faz parte da própria vocação 
do empreendimento.
O Superior Tribunal de Justiça já reconheceu que a alta 
rotatividade de ocupantes pode comprometer a segurança, 
o sossego e a saúde dos moradores, admitindo que a 
convenção condominial estabeleça restrições ou até proíba 
a prática, caso ela desvirtue a finalidade residencial.
O Projeto de Lei nº 4/2025 propõe alteração no Código 
Civil para deixar isso ainda mais claro: nos condomínios 
residenciais, a hospedagem atípica somente será permitida 
se houver autorização expressa na convenção ou por 
deliberação assemblear. O recado do legislador é direto: 
quem manda é a convenção e a assembleia.•

A popularização de plataformas como Airbnb e Booking 
trouxe uma nova dinâmica para os condomínios 
residenciais. O que antes era uma exceção — a locação por 
temporada — passou a integrar a rotina. Com isso, surgiram 
dúvidas: o condomínio pode permitir esse tipo de locação? 
Pode proibir? Pode impor limites?
A resposta curta é: sim, o condomínio tem poder para 
decidir. A resposta completa exige um olhar jurídico, 
estratégico e de governança.
A Constituição Federal assegura o direito de propriedade, 
garantindo ao titular o uso, gozo e disposição do bem. Já 
o Código Civil impõe aos condôminos o dever de utilizar 
suas unidades sem comprometer a segurança, o sossego 
e a saúde dos demais moradores.Em outras palavras: viver 
em condomínio é compartilhar regras. E isso muda tudo.
A Lei do Inquilinato prevê a locação por temporada como 
modalidade residencial, com prazo máximo de 90 dias, 
destinada à moradia temporária. Já a locação por curta 
temporada, especialmente quando intermediada por 
aplicativos, passou a ser reconhecida como uma forma de 
hospedagem atípica.
Embora não envolva serviços típicos de hotelaria, essa 
modalidade apresenta alta rotatividade de ocupantes 
e dinâmica operacional própria — o que exige atenção 

Locação curta 
por temporada

Direito condominial 

Ionara Ribeiro
Advogada
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“A CONFIABILIDADE EM OPERAÇÕES 
INTENSAS É FUNDAMENTAL, 
ESPECIALMENTE EM PERÍODOS 
DE CALOR EXTREMO”
Drauzio Menezes
Diretor da Hercules Energia em Movimento

Condomínios se preparam 
para alta demanda nas piscinas 
COM TEMPERATURAS ELEVADAS PREVISTAS PARA O VERÃO, 
MOTOBOMBAS EFICIENTES GANHAM DESTAQUE EM CONDOMÍNIOS

As previsões meteorológicas indicam um verão intenso em 
todo o Brasil. Entre novembro de 2025 e janeiro de 2026, 
o país deve enfrentar ondas de calor acima da média, com 
longos períodos de temperaturas próximas ou superiores 
a 40 °C em várias regiões. Diante desse cenário, cresce a 
procura por lazer aquático em residências, condomínios, 
clubes, resorts e hotéis — e, com ela, a preocupação com 
a manutenção sustentável de piscinas, hidromassagens e 
parques aquáticos. 
Com o aumento no uso dessas estruturas, a eficiência na 
circulação e na purificação da água se torna essencial 
não apenas para garantir conforto e segurança, 
mas também para reduzir o consumo de energia 
e água. Segundo dados do Instituto Trata Brasil, o 
país desperdiçou, em 2024, 37,78% da água potável 
distribuída, o equivalente a um volume capaz de 

POR: CARLA BRAYNER

Sustentabilidade

abastecer 54 milhões de pessoas por ano — um alerta 
para a importância de equipamentos sustentáveis em 
plena alta temporada. 
Para Drauzio Menezes, diretor da Hercules Energia em 
Movimento, as motobombas de alta eficiência têm papel 
estratégico nesse cenário. “Esses motores, aliados aos filtros, 
promovem uma circulação constante e eficiente da água, 
garantindo que piscinas e hidromassagens se mantenham 
limpas e adequadas para o uso. Além disso, são projetados 
para operar com baixo consumo de energia, oferecendo 
benefícios econômicos e ambientais”, explica. 
Menezes destaca os equipamentos com resistência 
a altas temperaturas, baixo nível de ruído e longa 
durabilidade — características ideais para ambientes 
com grande fluxo de pessoas, como hotéis, clubes e 
parques aquáticos. “A confiabilidade em operações 
intensas é fundamental, especialmente em períodos de 
calor extremo, quando o uso é contínuo e a demanda 
por desempenho é maior”, completa. 
A combinação entre tecnologia e eficiência energética 
permite otimizar o bombeamento e a filtragem da água, 
prolongando a vida útil dos sistemas e reduzindo os custos 
de manutenção. “Investir em motobombas eficientes é 
investir na sustentabilidade e na operação inteligente 
das áreas de lazer. Equipamentos com rendimento 
premium garantem economia significativa de energia sem 
comprometer o desempenho”, conclui o diretor.• 
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Pergunte ao especialista

Rodrigo Karpat
Advogado

Nos condomínios, a animação também aparece com força 
no final do ano, mas é fundamental que todos, moradores, 
funcionários e gestores, redobrem a atenção para garantir 
segurança, organização e boa convivência. Pensando nisso, 
seguem algumas orientações.

Segurança e cuidado
• Se for realizar festas, deixe uma lista com nomes 
completos e RGs dos convidados na portaria. Isso aumenta 
a segurança, evitando liberações indevidas.
• Se não houver lista prévia, a entrada de visitantes deve ser 
liberada apenas após confirmação expressa do morador. 
Para entregas e prestadores de serviço, a atenção precisa 
ser ainda maior.
• A gestão deve reforçar os procedimentos de segurança, 
considerando o aumento no fluxo de pessoas desconhecidas.
• É importante que os moradores recebam informativos 
sobre horários permitidos para barulho e regras de uso 
das áreas comuns.
• Mesmo em datas comemorativas, o bom senso 
é indispensável. Música alta e barulho podem gerar 
reclamações legítimas.

O cuidado com enfeites 
Enfeites nas varandas e sacadas, quando se limita a itens 

Final de ano chegou e 
as regras e cuidados 
continuam essenciais

temporários e alusivos às comemorações, não caracteriza 
alteração de fachada, estando dentro do aceitável pela 
maior parte dos regulamentos condominiais. No entanto, 
é importante que os moradores removam esses enfeites 
ao término do período festivo, no início de janeiro. Manter 
adornos após essa data pode gerar questionamentos ou 
advertências por parte da gestão, já que, a partir daí, passa 
a configurar descumprimento das regras internas.

Segurança durante as viagens
• Nunca deixe as chaves na portaria. Entregue a alguém 
de confiança.
• Mantenha todas as janelas bem fechadas para evitar furtos 
e proteger a unidade contra tempestades.
• Feche o registro de gás, desligue eletrodomésticos e retire 
carregadores das tomadas. 
• Caso algum serviço precise ser realizado em sua unidade 
durante sua ausência, deixe aviso prévio na portaria. Caso 
contrário, informe que ninguém está autorizado a entrar.

Durante o final de ano, seguir as regras do condomínio 
e respeitar os protocolos de segurança garante festas e 
viagens mais tranquilas, sem imprevistos ou conflitos. A 
responsabilidade pela unidade é do morador, e o bom senso 
nos festejos sempre contribui para a harmonia entre todos.•
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O AVCB, Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros, é um 
certificado emitido pelo Corpo de Bombeiros (CBMBA) 
de cada estado em que atesta se a edificação atende às 
condições de segurança contra incêndio e pânico previstas 
na legislação.  
A ausência de AVCB em edificações, que por força legal 
sejam obrigadas a ter,  acarreta sérias consequências legais 
e financeiras ao condomínio, como por exemplo: multas e 
interdição.  Os critérios para a dispensa ou para a emissão 
de um Certificado de Licença do CBMBA, que é um processo 
simplificado, estão detalhados nas Instruções Técnicas do 
CBMBA.
A ausência ou irregularidade do AVCB pode ser usada pela 
seguradora como justificativa para negar o pagamento do 
prêmio, mesmo com a apólice ativa, deixando os moradores 
com os custos da reconstrução. 
Na Bahia, o AVCB é válido por 12 meses a contar da data da 
sua expedição, observando que após a sua emissão e sendo 
constatada irregularidade nas medidas de segurança contra 
incêndio e pânico previstas na legislação vigente, o CBMBA 
iniciará procedimento administrativo para sua cassação. 
A não obtenção ou vencimento pode invalidar apólices de 
seguro, ocasionar o fechamento do imóvel, gerar multas, 
entre outras complicações. Na ocorrência de um sinistro o 

Seguro

Nelson Uzêda
Gestor e consultor de seguros 

responsável pelo imóvel (proprietário ou síndico) sofrerá as 
penas legais cabíveis e será julgado civil e criminalmente.
Normalmente é um dos principais documentos que as 
seguradoras verificam antes de fecharem um contrato. É 
também um documento exigido pelos órgãos competentes 
antes de fornecerem o alvará para o funcionamento de um 
negócio.
É importante salientar que o CBMBA já está fiscalizando 
todas as edificações e as que não possuírem esse documento 
serão autuadas e multadas.
É necessário providenciar a documentação para iniciar 
o processo, tais como, comprovante de brigada contra 
incêndio, atestados de gás, água, segurança, construção 
da edificação, planta arquitetônica, entre diversos 
outros. Dessa forma recomendamos empresa que possua 
especialização na área de segurança contra incêndio 
e pânico e que disponha de profissional habilitado junto 
CREA ou CAU. 
Antes de contratar o seguro do condominio é importante 
verificar junto a seguradora ou através do seu corretor de 
seguros se será exigido pela seguradora o AVCB para pagar 
indenização em caso de incêndio da edificação. Nao espere 
um sinistro acontecer. Consulte seu corretor de seguros 
para sanar suas dúvidas.•

Sem AVCB tem seguro 
condominial? 
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Tecnologia e 
inovação na gestão 
condominial  

A gestão condominial vive um momento de trans
formação. O avanço da tecnologia e a adoção de soluções 
inovadoras vêm mudando a forma como síndicos e 
administradoras lidam com os desafios diários dos 
condomínios. Em um cenário marcado pelo crescimento 
dos empreendimentos verticais, aumento das exigências 
legais e maior cobrança por transparência, a inovação 
deixou de ser tendência para se tornar necessidade. 
Hoje, administrar um condomínio vai muito além de 
cuidar da manutenção das áreas comuns. Envolve 
gestão financeira rigorosa, controle da inadimplência, 
cumprimento da legislação, mediação de conflitos 
e comunicação eficiente com os moradores. Nesse 
contexto, a tecnologia surge como aliada, permitindo uma 
administração mais organizada, segura e profissional. 
Sistemas de gestão integrados possibilitam o controle 
em tempo real das finanças, emissão automatizada 
de boletos, acompanhamento de receitas e despesas 
e prestação de contas mais clara. Para o síndico, isso 
significa menos tempo gasto com tarefas operacionais e 
mais foco em decisões estratégicas. Para os condôminos, 
representa acesso facilitado às informações e maior 
confiança na administração. 
Outro avanço relevante é o uso de aplicativos con
dominiais, que centralizam a comunicação entre ges
tão e moradores. Avisos, reservas de áreas comuns, 
registro de ocorrências e participação em enquetes ou 
assembleias digitais reduzem ruídos e contribuem para 
uma convivência mais harmoniosa. A digitalização das 
assembleias, inclusive, pode ampliar a participação 

POR: CARLA BRAYNER

Gestão

FERRAMENTAS DIGITAIS AMPLIAM 
EFICIÊNCIA, TRANSPARÊNCIA 
E SEGURANÇA PARA SÍNDICOS, 
ADMINISTRADORAS E MORADORES 

dos condôminos, tornando o processo decisório mais 
democrático. 
A inovação também impacta diretamente a se
gurança. Portarias digitais, controle de acesso por 
aplicativos, integração com câmeras e registros 
eletrônicos de visitantes aumentam a proteção e 
reduzem falhas humanas. Já na manutenção predial, 
sistemas inteligentes permitem o agendamento de 
serviços preventivos, evitando gastos emergenciais e 
prolongando a vida útil das estruturas. 

Mais recentemente, a IA passou a integrar a gestão 
condominial, automatizando processos contábeis, 
atendimentos e análises de dados. Essa tecnologia reduz 
erros, agiliza respostas e melhora a experiência tanto do 
síndico quanto do morador. 
Ao investir em tecnologia e inovação, condomínios 
ganham eficiência, transparência e segurança, além de 
valorizarem seus imóveis. Trata-se de um caminho sem 
volta: a gestão condominial moderna exige soluções 
digitais para acompanhar a vida em comunidade e 
preparar os empreendimentos para o futuro.• 
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Lobo em pele de 
cordeiro: o que 
esperar de 2026

Associação Brasileira de Empresas de Elevadores, alertou 
em carta recente sobre consequências como:
• Intervenções técnicas ilegais
• Má aplicação das normas da ABNT
• Quebra de sigilo e confidencialidade
• Recomendações que comprometem a segurança em 
nome da economia
Em 2026, o papel do síndico exigirá ainda mais 
discernimento. Mais do que avaliar preço, será preciso 
reconhecer postura ética, transparência e competência 
técnica.
Manter elevadores em movimento vai muito além de 
engrenagens e cabos, exige confiança real, respaldo legal 
e responsabilidade com vidas humanas.
A todos os síndicos, moradores e à equipe e colunistas da 
Revista Cadê o Síndico,
Nosso agradecimento pelo ano que termina e por cada 
parceria construída com respeito, confiança e propósito. 
Que 2026 nos traga ainda mais conexões prósperas, 
resultados sólidos e aprendizados mútuos.
Que o Natal seja mais que uma data, que seja um estado 
de espírito: de alegria, fraternidade e esperança, presente 
em todos os nossos dias.•

Recentemente, tivemos uma inconsistência em um dos 
nossos sistemas. O fornecedor não poupou esforços para 
encontrar a origem do problema e corrigi-lo. Já estávamos 
avaliando sua substituição para conter despesas, mas esse 
episódio nos fez refletir: o que realmente pesa na balança? 
A planilha mostra custos, mas não revela parceria, pron
tidão e compromisso.
Nos condomínios, a lógica é a mesma. Reduzir custos 
não pode significar sacrificar segurança e confiança. Os 
empreendimentos que prosperam não são os que contratam 
o mais barato, mas os que sabem identificar fornecedores 
comprometidos com valor real e entrega contínua.
Nos últimos anos, o setor de manutenção de elevadores 
foi impactado pelo crescimento expressivo de consultorias 
condominiais. Muitas desempenham um papel técnico 
legítimo e contribuem para decisões mais seguras 
e eficientes. No entanto, um número crescente tem 
comprometido a confiança do mercado, atuando com 
interesses ocultos e sem qualificação adequada.
Essas consultorias — nem todas, mas muitas — adotam 
uma postura de confronto com a empresa mantenedora, 
sem respaldo técnico, sem responsabilidade legal e sem 
compromisso com a realidade operacional. A ABEEL, 

Vandilson Alves
Engenheiro

Elevadores
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Aquela que se tornou 
indispensável  

A vida em condomínio é marcada por desafios que vão muito 
além da manutenção das áreas comuns. Em um país onde 
milhões de brasileiros convivem diariamente em espaços 
coletivos, a organização, a transparência e o cumprimento 
da legislação tornaram-se fatores determinantes para o bom 
funcionamento da gestão. De acordo com dados do Censo 
Condominial 2025/2026, o Brasil concentra mais de 300 mil 
condomínios ativos, realidade que reforça a necessidade de 
profissionalização administrativa e jurídica. Nesse cenário, 
a assessoria jurídica deixou de ser um recurso eventual para 
se consolidar como elemento essencial. 
O aumento da complexidade das relações condominiais 
exige decisões cada vez mais técnicas e bem fundamentadas. 
Questões envolvendo convivência, contratos, funcionários, 
fornecedores e inadimplência demandam conhecimento 
jurídico especializado. Para Heraldo Peterson, do Consulserv 
Grupo Empresarial, “A assessoria jurídica é fundamental para 
a gestão condominial, pois garante segurança nas decisões, 
previne conflitos e orienta o síndico no cumprimento da 
legislação. Com suporte profissional, o condomínio evita 
riscos, reduz custos com demandas judiciais e conduz sua 
administração de forma mais transparente e eficiente.” 
Essa orientação oferece respaldo técnico para decisões que 

POR: CARLA BRAYNER impactam diretamente a coletividade, beneficiando tanto 
administradores quanto condôminos. 
A atuação jurídica, entretanto, não se limita à solução de 
problemas já existentes. Ela também pode e deve exercer 
papel preventivo e estratégico. Assembleias, elaboração e 
revisão de convenções e regulamentos internos, contratos 
de prestação de serviços, cobrança de inadimplentes e 
questões trabalhistas exigem análise criteriosa para evitar 
prejuízos futuros. Admilson Machado, contador e consultor 
da Princípios Contabilidade Condominial, destaca que, 
lado a lado a sindicatura e a contabilidade, a assessoria 
jurídica forma o tripé da gestão condominial. Segundo 
ele, um corpo especializado em direito condominial e 
imobiliário é indispensável para dar suporte às questões 
cíveis, criminais, trabalhistas e tributárias. 
Esse apoio fortalece a tomada de decisões e evita que síndicos 
e administradoras fiquem expostos a riscos desnecessários. 

Capa

A FORÇA E A RELEVÂNCIA DA ASSESSORIA JURÍDICA NA VIDA CONDOMINIAL 

“A ASSESSORIA JURÍDICA É 
FUNDAMENTAL PARA A GESTÃO 
CONDOMINIAL, POIS GARANTE 
SEGURANÇA NAS DECISÕES, PREVINE 
CONFLITOS E ORIENTA O SÍNDICO”
Heraldo Peterson
Consulserv Grupo Empresarial
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Contar com orientação profissional tornou-se sinônimo de 
credibilidade. A assessoria jurídica desempenha também 
papel estratégico na comunicação com os moradores, 
ao orientar sobre regras internas, esclarecer dúvidas 
recorrentes e conduzir assembleias com respaldo legal, 
reduzindo tensões e fortalecendo a confiança. 
Robson Carvalho, síndico profissional com 25 anos de 
experiência, ressalta que o papel dela é de extrema 
relevância para orientar síndicos nas tomadas de decisão 
e proporcionar segurança à gestão, especialmente nas 
relações comerciais e na comunicação com a comunidade. 
Ele observa que, atualmente, um síndico, não consegue 
desempenhar suas funções sem assessoramento jurídico, 
auditoria preventiva, apoio técnico e uma administradora 
comprometida com boas práticas. 
Carvalho reitera ainda que esse trabalho envolve não apenas 
prevenção, mas também a cobrança das taxas condominiais 
e o acompanhamento das ações judiciais que tramitam em 
nome do condomínio. Esse conjunto de responsabilidades 
demonstra que o jurídico não é um acessório, mas um pilar 
da gestão. Garante equilíbrio financeiro, cumprimento da 

legislação e proteção do patrimônio coletivo. 
A prevenção de conflitos é outro aspecto central 
da assessoria jurídica. Questões relacionadas 
a barulho, uso das áreas comuns, disputas por 
vagas de garagem, inadimplência ou outros 
ruídos podem evoluir rapidamente para um 
litígio desnecessário. Com orientação adequada, 
o síndico consegue mediar situações, aplicar 
sanções previstas na convenção interna e, 
quando necessário, encaminhar o caso ao 
Judiciário de forma correta e fundamentada. 
Conforme dito, a assessoria jurídica auxilia na 
elaboração de regulamentos internos, contratos 
de prestação de serviços e na condução de 
assembleias, assegurando que todas as decisões 

estejam em conformidade com a legislação vigente. Essa 
segurança jurídica fortalece a confiança dos condôminos, 
reduz questionamentos futuros e contribui para um 
ambiente mais estável. A transparência também se destaca, 
pois, a atuação conjunta do jurídico e da contabilidade 
garante que os atos da administração sejam claros, 
documentados e acessíveis a todos. 
Outro ponto relevante é a valorização da função do síndico. 
Com o apoio jurídico, o gestor condominial consegue 
exercer suas responsabilidades com maior tranquilidade, 
sabendo que suas decisões estão amparadas por pareceres 
técnicos e respaldo legal. Isso contribui para reduzir 
desgastes pessoais e fortalecer a imagem da administração 
perante os moradores. 
Conclui-se que investir em assessoria jurídica é investir 
na sustentabilidade da vida em condomínio. Mais do que 
resolver conflitos, ela antecipa soluções, fortalece a gestão e 
assegura que o condomínio seja um espaço de convivência 
harmoniosa, transparente e protegido pela lei. Hoje, a 
assessoria jurídica não é luxo, mas uma necessidade para 
uma gestão condominial eficiente e responsável.• 
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A ascensão dos chamados “Condomínios Smart” – 
empreendimentos imobiliários concebidos com tecnologia 
e flexibilidade para a vida moderna – trouxe consigo uma 
transformação significativa no mercado de locação. A 
autorização para a locação por curtíssima temporada, 
facilitada por plataformas digitais, tornou-se um atrativo 
central para investidores. Contudo, essa prática, embora 
lícita impõe um desafio crucial à gestão condominial: 
garantir que a atividade de locação atípica, não impeça ou 
dificulte o uso residencial.
É imperioso destacar que a frequência e a natureza da 
rotatividade de hóspedes em um condomínio que adota o 
modelo smart podem gerar uma confusão de finalidade. Um 
condomínio residencial é regido pelo Código Civil e pela 
Lei de Condomínios (Lei nº 4.591/64), tendo como pilar a 
convivência e a permanência. Já um hotel é uma atividade 
comercial, regulada por normas específicas e com uma 
estrutura de serviços voltada para a hospitalidade.
O ponto central que os gestores (síndicos) precisam 
compreender é que a autorização para a locação por 
temporada não confere ao condomínio a natureza jurídica 
de um empreendimento hoteleiro. A unidade continua 
sendo uma residência e, como tal, deve preservar o direito 
ao sossego, à segurança e à convivência dos demais 

Dúvidas jurídicas

Carla Guedes
Advogada

Condomínio Smart não é 
hotel: a linha tênue entre 
residência e hospitalidade

condôminos, ainda que seja minoria.
Um dos maiores riscos para a gestão de condomínios 
que abraçam a locação por curtíssima temporada reside 
na esfera trabalhista. A alta rotatividade de hóspedes e 
a necessidade de procedimentos de check-in e check-
out podem levar a uma sobrecarga de funções para os 
colaboradores, especialmente os porteiros.
Esse tipo de empreendimento pode ser benéfico para o 
condomínio e para os proprietários, desde que seja exercida 
com organização e regras claras. A chave para mitigar os 
riscos e preservar a natureza residencial é a regulamentação 
destinta entre os hóspedes e os residentes.
Os gestores devem atuar em duas frentes: regulamentação 
do uso das áreas comuns quando hospedes e para os 
residentes e a organização das funções dos colaboradores: o 
Condomínio Smart é uma evolução do conceito de moradia 
e apoiar a prática da locação por temporada é reconhecer 
a modernidade e o direito de propriedade, mas fazê-lo sem 
regramentos claros é negligenciar a segurança jurídica e 
a valorização do próprio empreendimento.
A gestão eficiente exige a criação de um marco regulatório 
interno que harmonize a flexibilidade da locação com a 
rigidez do uso residencial. O futuro da moradia inteligente 
passa, inevitavelmente, pela inteligência da gestão.•
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Informe 
PublicitárioInova Consultoria: 

resultados, segurança 
e imparcialidade da primeira 
empresa de auditoria da Bahia

fabricantes ou empresas de manutenção/conservação. 
Em Salvador, onde a falta de mão de obra técnica ainda 
é um desafio, a Lei Municipal nº 6.978/2006 também 
prevê essa obrigatoriedade, embora ainda não seja 
plenamente aplicada. 

Diante disso, a Inova Consultoria reforça uma reflexão 
essencial: se já existem leis e recomendações do CREA 
para garantir a segurança dos elevadores, por que 
não assegurar que moradores e usuários utilizem um 
transporte realmente seguro todos os dias? 

Nossa missão: Inovação aos conceitos de qualidade, 
segurança e respeito aos clientes e usuários, buscando 
sempre a excelência em nossos serviços.

Em um setor onde confiança e conhecimento técnico 
são fundamentais, a Inova Consultoria se destaca 
como pioneira na Bahia, especializada em auditoria e 
acompanhamento em elevadores. Desde sua criação, 
constrói uma reputação de excelência com auditorias 
100% imparciais voltadas à segurança, eficiência 
operacional e redução de custos em condomínios 
residenciais e comerciais.

Com engenheiros e técnicos com décadas de 
experiência em transportes verticais, a Inova atua 
de forma independente, sem realizar manutenções, 
assessorando técnica e comercialmente síndicos 
e administradores em decisões sobre reparos, 
modernizações, reformas, aquisições e recebimento de 
novos equipamentos, independentemente da empresa de 
conservação.

Os resultados são confirmados por clientes que 
reconhecem a transparência e a eficiência do nosso 
projeto. Com expertise em sistemas e gestão em 
elevadores, a Inova fornece informações técnicas antes 
inacessíveis, rompendo a dependência de serviços 
mal executados e cobranças indevidas. “Hoje temos a 
certeza de que não somos lesados, porque temos a Inova 
Consultoria”, afirma um dos síndicos atendidos.

A metodologia envolve análise documental, inspeções 
detalhadas, relatórios técnicos com fotos e cronogramas 
das correções. Todo o processo é acompanhado pelo 
condomínio, pela empresa de manutenção/conservação, 
garantindo transparência e resultados mensuráveis. 

Em estados como Pernambuco, Distrito Federal, Rio de 
Janeiro e São Paulo, leis já tornam obrigatória a inspeção 
anual de segurança e qualidade dos elevadores que, 
para manter a imparcialidade, não pode ser feita por 

Instagram: inova_consultoria_brasil
Tel.: 71 3165-5809 / 71 98727-5397
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• Logomarca e Tabela 
de Cores: o anel deve 
obrigatoriamente ter a 
logomarca da empresa 
de manutenção que 
realizou o serviço. É 
mais uma forma de 
rastreabilidade e garantia. Para sua referência, veja o 
padrão das cores dos próximos anos: 2024 - Laranja; 
2025 - Púrpura, 2026 – Amarela; 2027 - Verde.
O que fazer se encontrar irregularidades? Se, ao 
inspecionar os extintores, notar que o anel está cortado 
e com ponto de cola, isso é um sinal de fraude que deve 
ser levado a sério.
Não hesite em denunciar! Sua atitude é fundamental para 
combater empresas inescrupulosas que colocam em risco 
não só a segurança da comunidade que você administra, 
mas também a sua credibilidade e carreira profissional 
como gestor(a). Você pode enviar sua denúncia e fotos 
da irregularidade diretamente ao Inmetro da Bahia 
(Ibamento) através do WhatsApp: (71) 98257-3432 ou 
servicos.ouvidoria@ibametro.ba.gov.br.
Fique atento, verifique seus extintores e ajude a manter o 
seu Prédio Sem Fogo! Até a próxima edição.•

Hoje, mergulharemos em um detalhe que é, infelizmente, 
alvo de muitas fraudes no mercado: o Anel de Confor
midade (ou anel de identificação da manutenção).
Este pequeno, mas vital, componente é a garantia de que 
seu extintor passou pelo processo de manutenção anual 
obrigatório, realizado por uma empresa devidamente 
registrada no Inmetro. A correta verificação deste anel 
pode ser a diferença entre um equipamento funcional e 
um que falhará no momento crítico.
Para ajudá-lo a proteger sua vida e seu patrimônio, 
destacamos três pontos de verificação com foco especial 
no Anel de Conformidade:
• Integridade e Inviolabilidade: O anel deve ser uma 
peça única e não pode apresentar rupturas, cortes ou 
pontos de cola. Ele é inserido antes do envase, e qualquer 
sinal de que foi remendado (com cola, por exemplo) indica 
fraude e compromete a segurança do equipamento.
• A Cor Certa para o Ano Certo: O anel possui uma cor 
específica, estabelecida pelo Inmetro, que muda a cada 
ano, indicando o ano em que a manutenção foi realizada. 
É crucial conferir a cor vigente. Em 2025, a cor do Anel 
de Conformidade é PÚRPURA. Se o anel no seu extintor 
não for desta cor (ou da cor do último ano de manutenção 
LARANJA), há um forte indício de irregularidade.

Prédio sem fogo

Helenilda Santolin
Engenheira de produção

Anel de Conformidade 
do extintor: colado 
é fraude 
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Condomínios ficam 
ainda mais caros
AUMENTO DAS TAXAS E AVANÇO DA INADIMPLÊNCIA EXPÕEM DESAFIOS 
DE GESTÃO E CONVIVÊNCIA NOS CONDOMÍNIOS BRASILEIROS 

POR: CARLA BRAYNER

O Censo Condominial 2025/2026 revela um 
cenário desafiador para milhões de brasileiros que 
vivem em condomínios. Nos últimos três anos, a 
taxa média condominial subiu 24,9%, alcançando 
a média de R$ 516. Paralelamente, a inadimplência 
superior a 30 dias (1 mês) atingiu 11,95%, o 
maior índice para o período. O levantamento, 
realizado com dados do IBGE (Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística), Receita Federal e da 
plataforma uCondo, mostra que o Brasil possui 
327.248 condomínios ativos, reunindo cerca 
de 39 milhões de moradores e empregando 
aproximadamente meio milhão de pessoas. 
Especialistas apontam que o aumento das taxas está 
diretamente ligado ao cenário econômico nacional, 
marcado pelo endividamento das famílias. Para 
muitos, o pagamento da taxa condominial acaba sendo 
postergado diante de outras despesas consideradas 
prioritárias. Esse comportamento, no entanto, traz ris
cos elevados: multas, juros e até a possibilidade de 
penhora e perda do imóvel, já que o crédito condominial 
é considerado título executivo extrajudicial desde 2015. 
O estudo também destaca a função do síndico, cuja 
remuneração média é de R$ 1.520. Apesar de acumular 
responsabilidades e lidar com demandas complexas, 
a valorização da função ainda não reflete plenamente 
o grau de exigência em todo o país. Em 2025, os 
condomínios que utilizam a plataforma uCondo 

registraram mais de 308 mil chamados, envolvendo 
principalmente questões administrativas, reclamações 
e manutenções de áreas comuns. 
Visando evitar problemas, especialistas recomendam 
planejamento financeiro, organização de pagamentos e 
diálogo constante com a administração. Negociar acordos 
é uma alternativa viável, já que muitos condomínios 
preferem receber valores de forma rápida e reduzir custos 
judiciais. Em casos extremos, mudar para imóveis com 
taxas menores pode ser uma saída. 
Conflitos de convivência também aparecem como desafio. 
Barulho, vagas de garagem e regras de uso das áreas 
comuns estão entre os principais motivos de reclamação. 
A mediação extrajudicial é apontada como o caminho mais 
adequado, deixando a via judicial apenas para situações 
graves e recorrentes. Nas quais, esse tipo de medida 
torne-se inevitável.  
O cenário reforça a necessidade de maior conscientização 
financeira e de gestão eficiente para garantir a sus
tentabilidade dos condomínios e a tranquilidade dos 
moradores.•

Economia

ESSE COMPORTAMENTO, NO ENTANTO, 
TRAZ RISCOS ELEVADOS: MULTAS, JUROS 
E ATÉ A POSSIBILIDADE DE PENHORA E 
PERDA DO IMÓVEL, JÁ QUE O CRÉDITO 
CONDOMINIAL É CONSIDERADO TÍTULO 
EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL DESDE 2015
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Salvador
+ CidadesClassificados

Ao ligar, informe 
que viu o anúncio 
na revista 
Cadê o Síndico

ACADEMIA - EQUIPAMENTOS / VENDAS / INSTALAÇÃO / MANUTENÇÃO ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA
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Classificados
Salvador
+ Cidades

ACADEMIA - FABRICA/EQUIPAMENTOS/VENDAS/INSTALAÇÃO/MANUTENÇÃO
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Classificados
Salvador

+ Cidades

ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA
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Classificados
Salvador
+ Cidades

ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA
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Classificados
Salvador

+ Cidades

ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA
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Classificados
Salvador
+ Cidades

ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA
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Classificados
Salvador

+ Cidades

ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA
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Classificados
Salvador
+ Cidades

ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA
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Classificados
Salvador

+ Cidades

ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA
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Classificados
Salvador
+ Cidades

ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA
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Classificados
Salvador

+ Cidades

ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA

ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA
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Classificados
Salvador
+ Cidades

ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA
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Classificados
Salvador

+ Cidades

ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA
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Classificados
Salvador
+ Cidades

ÁGUA - ECONOMIA

ÁGUA - ECONOMIA
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Classificados
Salvador

+ Cidades

ÁGUA - ECONOMIA

AR CONDICIONADO - MANUTENÇÃO - VENDA E INSTALAÇÃOANTENAS

Veja no título
SEG. ELETRÔNICA
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Classificados
Salvador
+ Cidades

AR CONDICIONADO / CAIXA DE ALUMÍNIO
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Classificados
Salvador

+ Cidades

AR CONDICIONADO - MANUTENÇÃO - VENDA E INSTALAÇÃO
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Classificados
Salvador
+ Cidades

ASFALTO - CONDOMÍNIOS - EMPRESAS
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Classificados
Salvador

+ Cidades

AUDITORIA PREVENTIVA

ARMÁRIO INTELIGENTE: ENTREGAS RÁPIDAS E SEGURAS
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Classificados
Salvador
+ Cidades

AVCB - PROJETOS / LAUDOS / IMPLANTAÇÃO
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Classificados
Salvador

+ Cidades

AVCB - PROJETOS / LAUDOS / IMPLANTAÇÃO
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Classificados
Salvador
+ Cidades

BOMBAS E MOTORES

Veja anúncio 
na página 22

CÂMARA SOLIDÁRIA

CARTÃO CONDOMÍNIO - BENEFÍCIOS

Veja anúncio 
na página 3

BOMBAS E MOTORES
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Classificados
Salvador

+ Cidades

CARREGADOR VEICULAR ELÉTRICO

CARREGADOR VEICULAR ELÉTRICO
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Classificados
Salvador
+ Cidades

CARRO ELÉTRICO
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Classificados
Salvador

+ Cidades

CHURRASQUEIRA

COBERTURA DE GARAGENS - CONDOMÍNIOS
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Classificados
Salvador
+ Cidades

CONDOMÍNIO - AUTO MERCADO
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Classificados
Salvador

+ Cidades
CONDOMÍNIO - AUTO MERCADO
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Classificados
Salvador
+ Cidades

CONDOMÍNIO - AUTO MERCADO

CONSTRUÇÕES E REFORMAS
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Classificados
Salvador

+ Cidades

CONSTRUÇÕES E REFORMAS
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Classificados
Salvador
+ Cidades

CONSTRUÇÕES E REFORMAS
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Classificados
Salvador

+ Cidades
CONSTRUÇÕES E REFORMAS
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Classificados
Salvador
+ Cidades

CONSTRUÇÕES E REFORMAS

CONSTRUÇÕES E REFORMAS
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Classificados
Salvador

+ Cidades

CONSTRUÇÕES E REFORMAS
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Classificados
Salvador
+ Cidades

CONSTRUÇÕES E REFORMAS
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Classificados
Salvador

+ Cidades

CONSTRUÇÕES E REFORMAS
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Classificados
Salvador
+ Cidades

CONSTRUÇÕES E REFORMAS - COBERTURA DE GARAGENS

CONSTRUÇÕES E REFORMAS
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Classificados
Salvador

+ Cidades

CONTROLE DE ACESSO
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Classificados
Salvador
+ Cidades

CURSOS / TREINAMENTO SÍNDICOSCONTROLE DE PRAGAS
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Classificados
Salvador

+ Cidades

CURSOS E TREINAMENTO

DECORAÇÃO
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Classificados
Salvador
+ Cidades

DECORAÇÃO
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Classificados
Salvador

+ Cidades

ELEVADORES

DESENTUPIMENTO - LIMPA FOSSA EQUIPAMENTOS PARA COND.

Veja no título
PRODUTOS DE 

LIMPEZA / VENDA
Veja anúncio 
na página 21

CONSULTORA DE JÓIAS
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Classificados
Salvador
+ Cidades

ELEVADORES
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Classificados
Salvador

+ Cidades

ELEVADORES
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Classificados
Salvador
+ Cidades

ELEVADORES
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Classificados
Salvador

+ Cidades

ELEVADORES - CONSULTORIA



74 • Cadê o Síndico • Classificados O conteúdo dos anúncios são de inteira responsabilidade dos anunciantes

Classificados
Salvador
+ Cidades

ENERGIA SOLAR FOTOVOLTÁICA

ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA

EQUIPAMENTOS PARA COND.

Veja no título
PRODUTOS DE 

LIMPEZA / VENDA
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Classificados
Salvador

+ Cidades

ENERGIA - DESCONTO DIRETO NA CONTA DE LUZ 
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Classificados
Salvador
+ Cidades

EQUIPAMENTOS PARA CONDOMÍNIO
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Classificados
Salvador

+ Cidades

EXTINTORES DE INCÊNDIO

FARDAMENTO



78 • Cadê o Síndico • Classificados O conteúdo dos anúncios são de inteira responsabilidade dos anunciantes

Classificados
Salvador
+ Cidades

FARDAMENTO FINANCIAMENTO DE OBRA / CONDOMÍNIO

GÁS - MEDIÇÃO INDIVIDUALIZADA

Veja anúncio 
na página 13

GERADOR - ABASTECIMENTO

FILTRO DE ENTRADA
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Classificados
Salvador

+ Cidades

GÁS - MEDIÇÃO INDIVIDUALIZADA
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Classificados
Salvador
+ Cidades

IMPERMEABILIZAÇÃO
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Classificados
Salvador

+ Cidades

IMPERMEABILIZAÇÃO - RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL

Veja anúncio 
na página 3

JARDINAGEM

Veja anúncio 
na página 3

GERADORES

Veja anúncio 
na página 3

IRRIGAÇÃO

INTERNET - BANDA LARGA - CONDOMÍNIOGRAMA SINTÉTICA
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Classificados
Salvador
+ Cidades

INSPEÇÃO PREDIAL
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Classificados
Salvador

+ Cidades

INSPEÇÃO PREDIAL
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Classificados
Salvador
+ Cidades

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA / CONDOMÍNIO

INSPEÇÃO PREDIAL
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Classificados
Salvador

+ Cidades

ISOLAMENTO ACÚSTICO - CONDOMÍNIO

LAVAGEM DE CAIXA D’ÁGUA MARCAS E PATENTES
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Classificados
Salvador
+ Cidades

MANUTENÇÃO PREDIAL - ELÉTRICA



Cadê o Síndico • Classificados • 87O conteúdo dos anúncios são de inteira responsabilidade dos anunciantes

Classificados
Salvador

+ Cidades
PARA-RAIOS
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Classificados
Salvador
+ Cidades

PARA-RAIOS
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Classificados
Salvador

+ Cidades
PARQUINHO NO CONDOMÍNIO



90 • Cadê o Síndico • Classificados O conteúdo dos anúncios são de inteira responsabilidade dos anunciantes

Classificados
Salvador
+ Cidades

PISCINA - ATACADÃO DE CLORO

PISOS EMBORRACHADOS E VINÍLICOS

Veja anúncio 
na página 3

PISCINAS PISOS

Veja no título
DECORAÇÃO
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Classificados
Salvador

+ Cidades
PORTARIA REMOTA



92 • Cadê o Síndico • Classificados O conteúdo dos anúncios são de inteira responsabilidade dos anunciantes

Classificados
Salvador
+ Cidades

PORTARIA AUTONOMA

RADIOCOMUNICAÇÃO

Veja no título
PARA-RAIOS

RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL

Veja no título
IMPERMEABILIZAÇÃO

RADIOCOMUNICAÇÃO

Veja no título
PARA-RAIOS

PIZZA DELIVERY

PRODUTOS DE LIMPEZA

Veja no título
EQUIPAMENTOS 
PARA CONDOM.

PROJ. E LAUDOS PARA AVCB

Veja no título
AVCB - PROJET

LAUDOS/IMPLANT.
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Classificados
Salvador

+ Cidades

REFORMAS DE QUADRAS / CONDOMÍNIO

PRODUTOS DE LIMPEZA - VENDA - TREINAMENTOS

SEGURANÇA DO TRAB. / COND.

Veja no título
CONTRUÇÕES E 

REFORMAS
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Classificados
Salvador
+ Cidades

SEGURANÇA ELETRÔNICA

SEGURANÇA ELETRÔNICA
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Classificados
Salvador

+ Cidades

SEGURANÇA ELETRÔNICA

SEGURANÇA ELETRÔNICA



96 • Cadê o Síndico • Classificados O conteúdo dos anúncios são de inteira responsabilidade dos anunciantes

Classificados
Salvador
+ Cidades

SÍNDICO PROFISSIONAL

SÍNDICO PROFISSIONAL



Cadê o Síndico • Classificados • 97O conteúdo dos anúncios são de inteira responsabilidade dos anunciantes

Classificados
Salvador

+ Cidades

SÍNDICO PROFISSIONAL SÍNDICO PROFISSIONAL

SÍNDICO PROFISSIONAL SITE / CRIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
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